
Riachuêlo
PREFEITI,RA MUNICIPAL DE RIACH[IELO

ISTADO DE SERGIPE

PARECER N9 206/2023 _ PGM

REFERÊNCIA: Pregão Êletrônico n.76/2023 da Prefeitura Municipal

ASSUNTO: Pregão Eletrônico para fins de contratação de empresa para aquisição de um barco de alumínio com

motor contendo dez coletes para dar suporte a possíveis situações emergenciais ocasionadas no período

chuvoso

INTERESSADO: SecretaÍia Municipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente

I - REtÂTóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do Município de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, na qual solicita análise jurídica da legalidade do

Pregão Eletrônico 16/2023, visando a contratação de empresa para aquisição de um barco de alumÍnio com

motor contendo dez coletes para dar suporte a possíveis situações emergenciais ocasionadas no período

chuvoso.

Ressalte-se que, fora realizado anteriormente um pregão eletrônico para a aquisição do

mencionado item, contudo diante do fracasso do pregão anterior, a Secretaria Municipâl realizou uma nova

solicitação.

É o necessário

II - DO DIREITO

Nos termos do parágrafo único do ârtigo 38 da Lei Federal n.e 8.666/93 deve o JurÍdico analisar a

minuta do edital e do Contrato sob o aspecto da legalidade, ou seja, se atendidos as exigências legais fixadas

nas diversas leis que disciplinam a matéria. Assim as licitações na modalidade de pregão são regulamentadas

pela Lei Federal L0.52012002, os editais precisamente no inciso lll, do artigo 4e, ve.iamos:

"Art. 39 A Íose preporotório do pregõo observoró o seguinte: I - o outoridade competente
justilicorá a necessidode de controtoção e definiú o objeto do certome, os exigêncids de

hdbilitdção, os ctitétios de dceítdção e üopostds, sdnções pot inddimplemento;

Art, 49 A Íose externo do pregõo seró iniciodd com d convocdçõo dos interessddos e obseruorá

os seguintes regrus;

lll - do editol constdrão todos os elementos definidos no formo do inciso I do drt, 3e, os normos

que disciplindrem o procedimento e o minuto do contruto, quondo for o coso."
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É imprescindÍvel, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edital e do

Nesse sentido deverá ser considerado todos os âtos âtinentes ao início do processo e elaboração

das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contratação; se os pressupostos legais para a

contratação estão presentes (desde a solicitação, autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática

de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade administrativa,

pesquisa de preços, estimativa da contratação); definição do objeto de forma clara, concisa e objetivâ;

definição da modalidâde a ser adotada; termo de referência e critério de julgamento.

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma

pertinente, onde o Têrmo de Rêferência incluso no processo tem indicação do objeto de forma precisa, há

critério de aceitação do objeto e prazos e a.iustificativa para a contratação.

Ademais, a minuta do edital, assim como minuta do contrato, é parte do processo em análise,

estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e por fim existe comprovação da

designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio, portanto, verifica-se que ambos atendem os requisitos

exigidos pela Lei ne 8.666/93 e demais regramentos legais âplicáveis ao caso sob análise.

A) DA MODATIDADE ADOTADA: PREGÃO ETETRôNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis e decretos que integram o rol de normas gerâis

sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei np 10.520/2002, Lei ne 8.666/93 e Decreto Federal ns

70.024/2079. Sobre â modalidade Pregão, disciplinada pela Lei ne 1.0520/2002, informa o objeto no art. 1s,

assim descrito;

"Aâ.7e. Poro oquisição de bens e seruiços comuns, poderá ser ddotodd d licitoçõo no

modolidode ptegão, que será regido pot esso Lei.

PdtágtdÍo único, Considerum-se bens e serviços comuns, poro lins e úeitos deste ortigo,

oqueles cujos podrões de desempenho e qualidode possom ser objetivomente definidos pelo

editol, pot meio de especificdções usudis no mercodo."

Considerando que o desejo do Poder Público objetivâ a contratâção dê contratação de empresa

pãra aquisição de um barco de alumínio com motor contendo dez coletes para dar suporte a possÍveis

situações emergenciais ocasionadas no período chuvoso, nos faz aíirmar que a modãlidade eleita está

correta, visto que esta modalidade vaiconferir celêridâde, resguardaÍ â amplâ competitividade, isonomia e a

(...)
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A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto serviço

comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por vários fornecedores no local.
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redução de dêspêsas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a

celeridade processual.

B} DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No lnstrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de Menor preço por item

A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4s da Lei ne 10.520/2002 e o inciso V do

Artigo 8s do Decreto ne 3.555/2000 com redação semelhante, vejâmos:

"pdro julgomento e clossiÍicoção dds ptopostos, será odotddo o ctitétio de menot prcço,

obseryddos os prozos mdximos poro Íomecimento, ds específicdções técnicds e potimetos
mínimos de desempenho e qudlidode deiinidos no editol;"

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina o art.40, inc

Vll da Lei ne 8.666/93.

C) DO EDITAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável ao

presente caso, ou se.ia, a Lei ne 10.520/2002, Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizaçóes, Decreto ne

3.555/2000 e Decreto 10.02412019.

lmportante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atem, tão somente, a questôes relativas à

legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a legislação

supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração

âcerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao tíaçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

O art.40 da Lei ne 8666/93 estabelece critérios mÍnimos de exigências que deverão ser

contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento que já foram mencionados

anteriormente, destacamos os seguintes: Analisando a Minuta do Edital verificou-se que esta atende todas as

exigências do caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e objetividade a modalidade Pregão

Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de execução, além do critério de julgamento ou tipo

de licitação menor preço, faz menção a legislação aplicável ao presente edital, indica a data, horário e endereço

eletrônico onde será recebida a documentação e proposta-

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta destaca com clareza o obieto desta licitação,

qual seja, a contÍatação de empresa para aquisição de um barco de alumínio com motor contendo dez

coletes para dar suporte a possíveis situaçôes emergenciais ocasionadas no período chuvoso, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas, e no seu termo de reÍerência informa, detalhadamente, a

especificâção dos itens que serão licitados.
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Ademais o edital relaciona as condições gerais para participação do certame, impedimentos e

forma de credenciamento.

Está previsto no edital a forma de envio dâs propostas de preços, abertura da sessão pública, da

formulação dos lances e do julgamento das propostas respectivamente.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condiçôes/exlgências que deverão ser atendidas

pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art.27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram

nesta minuta de edital a obrigatoriedade de apresentação dos documentos: a - habilitação .iurídica, b '
regularidade fiscal, c - regularidade trabalhista, d - qualificação econômico-financeira, e - qualificação técnica e

f - outros documentos de habilitação, estando portanto respeitadas as exigências do inc. xlll, do art. 4e da Lei

ne10.520/2002 e arls. 27 a 3L da Lei de Licitações.

Atendendo o inciso Vlll, do art. 40 da Lei ne 8.666/93, está previsto no edital sobre impugnação

do âto convocatório e o acesso às informações, tais como locais e acesso dos meios de comunicação em que

serão fornecidas informaçÕes e esclarecimentos relativos à licitação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infraçôes que poderão acarretar a

aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais, estando

presente no edital e na Minuta do Contrato, indicando as sanções administrativas, obedecendo ao inc. lll, do

art.40 da Lei ns 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão presentes os

requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei ne. 8.666/93, que permitêm,

formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

D} DA MINUTA DO CONTRATO

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo art. 55 da Lei ns

8.666/93

O contrato em análise, prevê as cláusulas contrâtuais relacionadas no corpo da minuta da

seguinte Íorma: cláusula referente ao objeto; prazo de execução e local de entrega; do recebimento; do valor;

dotação orçamentária; pagamento; obrigações das partes; penalidades; rescisão contratual; da gestão e

fiscalização; da legislação; casos omissos e foro.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém âs exigências previstas no artigo

Conforme podemos verificaÍ, pela análise do edital do presente processo, a Comissão de

Licitação do Município respeitou, in cosu, aos princípios dâ supremacia do interesse público, eficiência,

economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
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Diante do exposto, evidenciado que a Comissão Permanente de Licitação procedeu, em todos os

atos inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais norteadores da mâtéria,

especialmente à Lei ne 10.520/02 e à Lei ne 8.666/93 e ao Decreto ne 5.450/05 e Decreto Federal n'
lO.O24l2ol9, atestamos a regularidade jurídico-foÍmal do procedimento, o qual entendemos apto a ser

submetido à homologação da autoridade superior, em tudo observadas as formalidades legais.

Ir) coNcLUsÃo

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade jurÍdica

dos autos, ressalvado o juízo de merito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise dessa Procuradoria, opinamos pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do

contrato, recomendando-se a continuidade do presente Prêgão Eletrônico, haja vista â ausência de óbice
jurídico para tanto.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 28 de junho de 2023

Victor Menezes Martins Cardoso

Procuradoria-GeÍel do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931

\ J.â,
l*Í

Praça Getúlio Vargas. 72 Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 ) 3269-2216

/



lliachuelo
PREFEITL]RA MUNICIPAL DE RÍACHUELO

ESTADO DE SERGTPE

PARECER N9 23O/2O23 _ PGM

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. f6l2023 da Prefeitura Municipal

ASSUNTO: Pregão Eletrônico para fins de contratação de empr :;a parã âquisição de um barco de alumínio com

motor contendo dez coletes para dar suporte a possíveis s:Jações emergenciais ocasionadas no período

chuvoso

INTERESSADO: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente

I - RETATóRIO

TÍata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria Jurídica do MunicÍpio de Riachuelo, com

fundamento no artigo 38, parágrâfo único, da lei 8.666193, na qual solicita análise jurídica dâ legalidade do
Pregão Eletrônico n. L612023, visando a contratação de empresa para aquisição de um barco de alumínio com

motor contendo dez coletes para dar suporte a possíveis situações emergenciais ocasionadas no período

chuvoso.

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do edital e de contrato
fora analisada anteriormentê pela procuradoria. Desta forma, iniciando-se a análise da fase externa do pregão,
a convocação dos interessados se deu por meio de aviso temrestivâmente publicado em.iornal de circulação
regional, diário oficial do estado e no diário oficial da União, no qual constou o objeto da licitação, bem como a
indicação do local, dia e horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Os interessados foram convocados com a ílirulBação do Edital, tendo este cumprido seus
requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias uteis para os interessados prepararêm e apresentarem suas
propostas.

Não registrados pedidos de esclarecimentos no.)resente certame. No dia e hora previamente
marcados ocorreu o certâme, o procedimento contou com a.participação de apenas 01 empresa, tendo a

mesma ofertado lances válidos.

Na data de 11 de iulho de 2023, a sessão públicâ fora finalizada pela Sra. Pregoeira, sendo os
lances ofertados homologados.

Após vieram os autos para análise

É o necessário.

tí - Do DtRErÍo

lnicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e exclusivamente, prestar
consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo
aderi?ar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão

Praça Geúlio Vargas, 72 Centro Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2s06 | 326s-2216

I?



!!achu-9!,9
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ESTADO DE SERGIPE

Por todo o exposto, sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da administração
pública opinamos, FAVORAVELMENTE pela legalidade dos atos praticados pela Srâ. Pregoeira e pela
homologação do processo licitâtório, haja vista a ausência dd óbice.iurídico pâra tanto.

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parece:'é restrita aos paramentos determinâdos pela Lei
np 8666/93, pela Lei ne 7O.52O|O2 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/B e 8.250/74. No que tange ao
cumprimento do disposto no artigo 4e, inciso V, da Lei n' 1C .20/2002 e da Lei n'8.666/93 foi respeitado o
prazo de 8 (oito) dias úteis, tendo âbertura no dia l],l07l2021 rlara análise .iulga mento das propostas. Cumpre
ressaltar que não houve petição requerendo a impugnação do rito.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorÍeu normalmente,
com a participação de apenas uma empresa licitante, sendo importante destacar que esta Administração
tomou todas as devidas precauções quanto ao cumprimento dos atos obrigatórios pâra a garantia de
publicidade do processo.

lniciada a fase de lances, consagrou-se vencedora a empresa EVOLUTION SHOP SOIUçÕES
COMERCIAIS LTDA. Finalizada a Íase de lances, fora ainda disponibilizado prazo para int€nÉo de recurso,
não tendo qualquer manifestâção a respeito..

Diante do exposto, resta evidenciado que a Sra. Pregoeira procêdeu, em todos os atos inerentes
ao procedimento licitatório, em consonância com a Lei ns 70.520102, Decreto 5.450/05 e à Lei ne 8.666/93,
agindo em estrita observância aos princípios da supremacia do interesse público, eficiência, economicidade,
razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, opinamos pela
sua legalidade

Ir) coNcLUsÃo

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 19 dejulh( de 2023

Victor Menezes Martins Cardoso
ProcuÍadoria-Gerâl do Município - DIRPÂo

oAB/SE 7931
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